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ANEXO 1

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
DO INCRA PIA SEGES/MP 1

1 QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.1 1,00 95 95,00

TOTAL 95 1
ANEXO II

(Decreto n2 I.351,de28de dezembro de 1994)

ANEXO LVI

QUADRO RESUMO QUANTITATIVO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E
FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA

CÓDIGO QTDE. VALOR TOTAL
UNITÁRIO

DAS 101.6 6,52 1 6,52
DAS 101.5 4,94 5 24,70

DAS 101.4 3.08 25 77,00

DAS 101.3 1,24 31 38,44

DAS 101.2 1,11 259 287,49
DAS 101.1 1,00 188 188,00

DAS 102.4 3,08 3 9,24

DAS 102.3 1,24 5 6,20
DAS 102.2 1,11 2 2,22
DAS 102.1 1,00 20 20,00

SUBTOTAL 1 539

FG-1 . 0,31 540 167,40
FG-2 0,24 110 26,40

SUBTOTAL 2 650 193,80

TOTAL (1+2) 1.189 853,61

DECRETO N°3.292, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre a inclusão de imóveis de domínio da União no
Programa Nacional de Deaestalização - PND.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei ri 2 9.491, de 9 de setembro de
1997,

DECRETA:

Art. 12 Ficam incluídos no Programa Nacional de Desestatização - PND,
para os fins do disposto na Lei n5 9.491, de 9 de setembro de 1997, os seguintes imóveis da
União, situados nos Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo:

- os bens dominicais situados em suas regiões metropolitanas; e

II - os bens dominicais:

a) situados na faixa de domínio da União, a partir da linha média das
enchentes ordinárias;

b) situados na faixa de domínio da União, a partir da linha do preamar
médio de 1831, exceto aqueles sobre os quais a lei confira ao ocupante o direito ao
aforamento, independentemente do pagamento do valor correspondente ao domínio útil.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor ria data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezushro de 1999; 1782 da lndependãncia o 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Alcides Lopes Tápias
Mar! us Tavares

DECRETO N°3.293, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1999.

Dá nova redação a dispositivos do Regulamento de
Promoções da Carreira de Diplomata do Serviço
Exterior, aprovado pelo Decreto n° 93.326, de 1 2 de
outubro de 1986.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84.
inciso IV. da Constituição, e de conformidade com o art. 95 da Lei is2 7.501, de 27 de junho de 1986,

DECRETA:

Ari. 1 1 Os artS. 42, 52, 62, II, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 29 e 31 do Regulamento de
Promoções da Carreira de Diplomata do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto 6° 93.326, de 1 2 de
outubro de 1986, com as alterações do Decreto is2 683, de 19 de novembro de 1992, e do Decreto de 17 de
janeiro de 1995, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 41 Verificada a ocorrência de vaga, as promoções serão efetivadas, mediante decreto,
na segunda quinzena de junho e na segunda quinzena de dezembro.

§ 1 2- A inexistência de vaga na classe não será impedimento às promoções a Primeiro e
Segundo Secretários efetuadas na forma deste Regulamento, observado o disposto no art. 40 da
Lei n°7.501, de 27 de junho de 1986, com as alterações introduzidas pela Leis5 9.888, de 8 de
dezembro de 1999.

§ 29- O ato de promoção produzirá efeitos a partir da datado sua publicação." (NR)

"Art.55 	......................................................................................................................

- promoção a Ministro de Primeira Classe, a Ministro de Segunda Classe es Conselheiro,
por merecimento;

li- promoção a Primeiro Secretário, na proporção de luatro por merecimento e uma por
antiguidade;

III - promoção a Segundo Secretário, por antiguidade.

Parágrafo único. Observado o disposto no art. 40, § 32, da Lei 7:501, de 1986, poderão ser
promovidos, em cada ano:

- no primeiro semestre, até treze Diplomatas a Primeiro Secretário e quinze Diplomatas a
Segundo Secretário;

li - no segundo semestre, até quatorze Diplomatas a Primeiro Secretário e quinze
Diplomatas a Segundo Secretário." (NR)

"Art. 6° Somente poderão ser promovidos os Diplomatas que satisfaçam aos seguintes
requisitos específicos:

IV - no caso de promoção a Primeiro Secretário, haver o Segundo Secretário concluído o
Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas e contar pelo menos dois anos de serviços prestados no
exterior, observado o disposto no art. 2 1` da Lei n°9.818, de 1999.

§ 1°

II - na Secretaria de Estado: Secretário de Controle Interno, Secretário "de Planejamento
Diplomático, Diretor-Geral, Chefe do Cerimonial, Diretor do Instituto Rio Branco, Chefe de
Escrirôri Regional constante da Estrutura Regimental do Ministério e Chefe ou Diretor de
Divisão ou Centro, Coordenador-Geral, Chefe de Assessoria e titulares de funções de confiança ou
de outros cargos em comissão de nível igual ou superiora DAS-3.

" (NR)

"Art. lã. O número de Diplomatas incluídos 'no Quadro de Acesso, em cada semestre, será
o equivalente a um quarto do número de cargos da classe a. que pertencerem, apurado em 1 1 de
janeiro ou lL de julho do semestre imediatamente anterior.,

(NR)

"Art. 19.

Parágrafo único, Se o total de Diplomatas nas situações dos incisos 1, II e 11 do caput
deste artigo for inferior a um quarto do número de cargos da classe a que pertencerem, apurado na
forma do art. 18, a Comissão de Promoções poderáacrescentar nomes de outros Diplomatas que
satisfaçam as con4ições estabelecidas nos ai -ta. 61 a 10, até atingir o limite mencionado no caput
do sri. 18." (NR)

"Art.20. O Chefe de Gabinete do Ministro de Eátado, o Chefe de Gabinete do Secretário-
Geral, o Chefe do Cerimonial, o Inspetor-Geral do Serviço Exterior, o Secretário de Controle
Interno, o Diretor do Instituto Rio Branco e os Diretores-Gerais, reunidos em Câmara de
Avaliação organizarão, em cada semestre-lista de nomes de Diplomatas, por classe, que julguem
merecedores de exame pela Comissão de Promoções para concorrerem ao Quadro de Acesso.

Parágrafo único. A Câmara dê Avaliãção somente considerará os nomes dos Diplomatas
que constarem da relação de que trata o § 1 2 do art. 26." (NR)

"Art. 21. A quantidade de Diplomatas relacionados na lista referida no eaput do artigo
anterior será, em cada classe, equivalente a um vigésimo do número de cargos apurado na forma
do art. 18, acrescido do número de promoções por merecimento efetivada no semestre anterior,

(NR)
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